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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2021

(Da Sra.  REJANE DIAS) 

Altera Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, –

que define os crimes resultantes de preconceito

de  raça  ou  de  cor  para  incluir  o  crime  de

preconceito contra pessoa deficiente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989,

que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou cor, para incluir o

crime de preconceito contra pessoa deficiente.

Art.2º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes

de  discriminação  ou  preconceito  de  raça,  cor,  etnia,  religião,

procedência nacional ou pessoa deficiente. 

........................................................................................................
Art. 4º ..........................................................................................

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação

de  raça  ou  de  cor  ou  práticas  resultantes  do  preconceito  de

descendência, origem nacional, étnica ou pessoa deficiente.

......................................................................................................

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito

de raça,  cor,  etnia,  religião,  procedência  nacional  ou pessoa

deficiente.” (NR)

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa alterar a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro

de 1989, que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou cor, para

incluir o crime de preconceito contra pessoa deficiente.

Indiscutivelmente, o mais sério estigma da deficiência é o rótulo

no  qual  ela  se  constitui,  ocorrendo  mesmo,  a  sobreposição  desta  ao  ser

humano, que praticamente desaparece.  Com isto,  o  portador  de  deficiência

passa a ter, em inúmeras situações, seu nome desconhecido, sendo tratado

pela espécie de sua deficiência, ou seja, referências como “aquele ceguinho”,

“o paralítico”, “aquele maluco”, e “o surdo”, são pronunciadas em substituição

ao nome civil.

Os objetivos das pessoas com deficiência que não aceitam o

assistencialismo consistem em receber tratamento justo, que se materialize na

mais fiel tradução prática do princípio da igualdade, o qual pode ser expresso

pela afirmativa de que deve-se “tratar igualmente os iguais e desigualmente os

desiguais  na  medida  em  que  eles  se  desigualam”.  Neste  mesmo  sentido,

dispõe o Art. 24, inciso XIV da Constituição da República Federativa do Brasil:

“Art.  24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal

legislar concorrentemente sobre:

XIV  –  proteção  e  integração  social  das  pessoas  com

deficiência;”

Visando  garantir  e  criar  instrumentos  para  o  exercício  de

direitos já positivados tanto na Constituição Federal quanto em outros tantos

diplomas legais, foi editada a Lei 7853 de 24 de outubro de 1989 que “Dispõe

sobre  o  apoio  às  pessoas portadoras de deficiência,  sua integração social, *C
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sobre a Coordenadoria Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de

Deficiência  (CORD),  institui  a  tutela  jurisdicional  de  interesses  coletivos  ou

difusos  destas  pessoas,  disciplina  a  atuação  do  Ministério  Público,  define

crimes e dá outras providências”.

Por  todas  as  definições,  depreende-se  que  o  preconceito

contra  as  pessoas  com  eficiência  foi  um  dos  fatores  que  durante  muitos

séculos  as  impediu  de  galgar  espaço  e  respeito  na  sociedade.  Assim,  o

preconceito pode resultar do desconhecimento, da indiferença ou da rejeição.

Avaliando os bens jurídicos protegidos pela lei 7853/89, torna-

se  mais  fácil  compreender  a  tipificação  de certas  condutas.  Na declaração

Universal dos Direitos Humanos afirma-se o direito de todas as pessoas, sem

qualquer distinção, ao matrimônio, à propriedade, o igual acesso aos serviços

públicos, à seguridade social e à realização dos direitos econômicos, sociais e

culturais. Desta forma, buscando fazer valer acordos internacionais dos quais o

Brasil  é  signatário,  bem  como  inúmeros  dispositivos  constitucionais,  o

preconceito foi criminalizado:

Art.  8º  Constitui  crime  punível  com reclusão  de  1  (um)  a  4

(quatro) anos, e multa:

I  recusar,  suspender,  procrastinar,  cancelar  ou  fazer  cessar,

sem justa causa, a inscrição de aluno em estabelecimento de

ensino  de  qualquer  curso  ou  grau,  público  ou  privado,  por

motivos derivados da deficiência que porta;

II  obstar,  sem justa  causa,  o  acesso de alguém a qualquer

cargo público, por motivos derivados de sua deficiência;

III negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de

sua deficiência, emprego ou trabalho;

IV recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar

assistência médico-hospitalar e ambulatorial, quando possível,

à pessoa portadora de deficiência;

V deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a

execução de ordem judicial expedida na ação civil a que alude

esta Lei;
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VI recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à

propositura da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados

pelo Ministério Público.

A criminalização de certas atitudes tem, portanto o escopo de

impedir  que  as  pessoas  com  deficiência  sejam  privadas  de  direitos,

constitucionalmente garantidos, apenas pela forma preconceituosa de agir de

grande parte dos responsáveis por assegurar o exercício destes direito.

No dicionário Houaiss, racismo é definido como: 1) conjunto

de teorias e crenças que estabelecem uma hierarquia entre as raças, entre as

etnias.  2)  doutrina ou sistema político fundado sobre o direito de uma raça

(considerada pura e superior) de dominar outras.

 Para  Uadi  Lammêgo  Bulos,  racismo é  todo  e  qualquer

tratamento  discriminador  da  condição humana em que o  agente  dilacera  a

auto-estima e o patrimônio moral de uma pessoa ou de um grupo de pessoas,

tomando  como  critérios  raça  ou  cor  da  pele,  sexo,  condição  econômica,

origem, etc. 

Racismo é a teoria que estabelece que certos povos ou nações

são dotados de qualidades psíquicas e biológicas que os tornam superiores a

outros seres humanos.

 De acordo com o dicionário Aurélio, preconceito é “conceito ou

opinião formados antecipadamente, sem maior ponderação ou conhecimento

dos fatos; idéia preconcebida”. Ou ainda: “julgamento ou opinião formada sem

se levar em conta o fato que os conteste; prejuízo” e “suspeita, intolerância,

ódio irracional ou aversão a outras raças, credos, religiões”. Traduzindo: uma

pessoa preconceituosa tem sentimentos e opiniões sobre alguém, geralmente

intolerantes; é algo abstrato.

A  discriminação,  por  sua  vez,  é  definida  como  “ato  de

distinguir,  estabelecer  diferença,  separar”.  Ou  seja,  a  discriminação  é  a

materialização do preconceito.  Quando se  pensa que um homem é menos

capacitado  do  que  outro  por  causa  de  sua  cor,  está  se  praticando  o
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preconceito; mas quando se xinga esse homem de incapaz, deixando expresso

que  a  ofensa  foi  motivada  por  conta  da  cor  da  pele  diferente,  está  de

exercendo  a  discriminação.  O  professor  do  curso  de  Direito  do  Centro

Universitário  Municipal  de  São  Caetano  (IMES)  Alessandro  Chiarottino

esclarece:  “a  diferença  efetiva  entre  discriminação  e  preconceito  é  que  a

primeira  se  configura  quando  você,  efetivamente,  trata  com diferença  uma

pessoa de outra cor, ou deficiente físico, por exemplo. Agora o preconceito é

algo que alguém carrega consigo. Uma pessoa pode ser  preconceituosa e,

nem por isso, praticar a discriminação”

Diante o exposto conclamamos os nobres pares a aprovarem a

presente proposição para incluir dentre os crimes de preconceitos de raça ou

de cor o preconceito ao fato da pessoa ser deficiente e garantir a todos o direito

de igualdade de tratamento.

Sala das Sessões, em        de    fevereiro de 2021.

Deputada Federal REJANE DIAS

*C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

 

Art. 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer 

cargo da Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de 

raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
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Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor 

ou práticas resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de 

condições com os demais trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 

profissional; 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, 

publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, 

incluindo atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra 

forma de recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia 

para emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, 

atender ou receber cliente ou comprador.  

Pena: reclusão de um a três anos.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de 

divulgação do nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios 

de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 

(Primitivo § 2º acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 

3/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material 

respectivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou 

da publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 

120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 

mundial de computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no 

DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 
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§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado 

da decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 

renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 

institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 

a atuação do Ministério Público, define crimes, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer 

cessar inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou 

privado, em razão de sua deficiência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de alguém a qualquer cargo ou 

emprego público, em razão de sua deficiência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa em razão de sua 

deficiência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência 

médico-hospitalar e ambulatorial à pessoa com deficiência; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de ordem judicial expedida na 

ação civil a que alude esta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação 

civil pública objeto desta Lei, quando requisitados. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência menor de 18 (dezoito) 

anos, a pena é agravada em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos para indeferimento de 

inscrição, de aprovação e de cumprimento de estágio probatório em concursos públicos não 

exclui a responsabilidade patrimonial pessoal do administrador público pelos danos causados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o ingresso de pessoa com 

deficiência em planos privados de assistência à saúde, inclusive com cobrança de valores 

diferenciados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 4º Se o crime for praticado em atendimento de urgência e emergência, a pena é 

agravada em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 

no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 9º A Administração Pública Federal conferirá aos assuntos relativos às pessoas 

portadoras de deficiência tratamento prioritário e apropriado, para que lhes seja efetivamente 

ensejado o pleno exercício de seus direitos individuais e sociais, bem como sua completa 

integração social.  

§ 1º Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de ação, coordenada e 

integrada, dos órgãos da Administração Pública Federal, e incluir-se-ão em Política Nacional 

para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, na qual estejam compreendidos planos, 

programas e projetos sujeitos a prazos e objetivos determinados.  

§ 2º Ter-se-ão como integrantes da Administração Pública Federal, para os fins 

desta Lei, além dos órgãos públicos, das autarquias, das empresas públicas e sociedades de 

economia mista, as respectivas subsidiárias e as fundações públicas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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